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Administração Central
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação

O Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro deverá preparar o Anexo I, relativo à alteração da carga horária do docente e colher o “de acordo” do Coordenador da Fatec. Na sequência, o Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro deverá dar ciência ao docente interessado que, por sua vez, assinará o respectivo documento. Posteriormente, o Anexo I será encaminhado para ciência da Congregação ou Comissão de Implantação, de modo a posteriormente ser juntado ao processo de contratação do docente interessado. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ________________

ANEXO I

HISTÓRICO DE CARGA HORÁRIA DOCENTE



Docente: ________________________________________________________________________

Categoria: ______________ Matrícula: ____________________

Regime de Trabalho: (    ) hora-aula      (     ) Regime de jornada nos termos da Portaria GDS 58/2008

Carga horária indeterminada* na unidade Sede e nas demais Fatecs
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*Preencher somente as disciplinas com carga horária indeterminada

Local e data:  __________________________________________________________



                                   Sr(a). XXX                                                                Prof(a). XXX
        Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro                  Coordenador da Faculdade
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